
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

GABINETE DO VI CE-PRESIDENTE 

·F\6_ 
PROPOSTA N.0 Y.J2012 

Assunto: Aprovação do Procedimento de Formação de Contrato para Planeamento do 
Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato e determinação da abertura de um 
período de divulgação pública da proposta de contrato. 

Pelouros: Planeamento e Política de Solos, Licenciamento Urbanístico, Reabilitação 

Urbana e Obras 

Serviço: DMPRGU I DPRU 

Considerando que: 

a) Com a elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato serão definidas 

as transformações fundiárias necessárias á prossecução dos objectivos traçados, às 

operações de reconversão de algumas das construções existentes, aos realojamentos 

necessários, às demolições das construções obsoletas, bem como à definição dos 

parâmetros urbanísticos mais adequados aos objectivos que se pretendem atingir; 

b) O processo de reconversão da Área Urbana de Génese Ilegal (AUGI) da Rua A e Rua 

B à Azinhaga Torre do Fato não pode ser dissociado de uma acção de reconversão e 
' reestruturação urbana mais alargada, sobre as áreas confinantes, sob pena de não se 

obter uma solução urbanística equilibrada e devidamente cerzida com a malha urbana 

onde se insere; 

c) A EPUL e um conjunto de proprietários particulares demonstraram interesse na 

elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, tendo apresentado, nos 

termos do n.0 1 do artigo 6°- A do Decreto-Lei n.0 380/99 de 22 de setembro, 

republicado pelo Decreto-Lei n.0 46/2009, de 20 de fevereiro, uma proposta de 

contrato para planeamento, cuja minuta se anexa à presente proposta e dela faz parte 

integrante; 

d) Um dos princípios gerais a que a política de ordenamento do território e de urbanismo 

obedece é o da contratualização, de forma a incentivar modelos de actuação 

baseados na concertação entre a iniciativa pública e a iniciativa privada na 

concretização dos instrumentos de gestão territorial, conforme previsto na alínea h) do 

artigo 5.0 da Lei n.0 48/98 de 11 de agosto; 
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e) O procedimento da contratualização vem regulado no Decreto-Lei n.0 380/99 de 22 de 

setembro, republicado pelo Decreto-Lei n. 0 46/2009 de 20 de fevereiro, estando 

consagrada, expressamente no artigo 6. 0 -A, a figura do contrato para planeamento, 

que associa os interessados e o Município na elaboração de um plano, visando 

concertar interesses, sem alienar as responsabilidades que cabem aos órgãos 

municipais pelas opções de ocupação do território; 

f) Cabe salientar que o contrato que tenha por objecto a elaboração do projecto de plano 

não prejudica o exercício dos poderes públicos do Município relativamente ao 

procedimento, conteúdo material e documental, aprovação e execução do plano, bem 

como à observância dos regimes legais relativos ao uso do solo e às disposições dos 

demais instrumentos de gestão territorial com os quais os Planos de Pormenor deva 

ser compatível ou conforme; 

g) Este contrato não substitui o plano na definição do regime do uso do solo, apenas 

adquirindo eficácia para tal efeito na medida em que vier a ser incorporado no plano e 

prevalecendo em qualquer caso o disposto neste último. 

Tenho a honra de propor que o Plenário da Câmara Municipal de Lisboa delibere, 

ao abrigo do disposto na alínea d) do n.0 7 do artigo 64.0 da Lei n.0 169/99, de 18 de 

setembro, aprovar o procedimento de formação de contrato para planeamento com 

vista à elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, devendo para 

o efeito ser determinada a abertura de um período de divulgação pública da 

proposta de contrato em anexo, com a duração de 10 dias úteis, ao abrigo do 

disposto nos números 4 e 5 do artigo 6.0
- A do Decreto-Lei n.0 380/99, de 22 de 

setembro, republicado pelo Decreto-Lei n.0 46/2009, de 20 de fevereiro. 

Lisboa, Paços do Concelho, Z& de março de 2012 
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CONTRATO PARA PLANEAMENTO 

Elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato 

Entre: 

MUNICÍPIO DE LISBOA, autarquia local com o cartão de pessoa coletiva de direito público com o NIF n° 

500051070 e sede nos Paços do Concelho, Praça do Município, Lisboa, representado neste ato pelo Exmo. 

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Arq. Manuel Salgado, adiante designado por Municipio ou CML, 

e 

ES LOGÍSTICA - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ABERTO NIF 720 009 421, gerido e 

legalmente representado pela ESAF - ESPIRITO SANTO FUNDOS E INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 

S.A. com sede em Lisboa na Avenida Álvares Cabral, n° 41, com o capital social de 1.250.000,00 € (um 

milhão duzentos e cinquenta mil euros) com o número único de pessoa coletiva e de matricula na 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 502 801 026, gestão e legal representação que lhe incumbe 

nos termos do artigo 2. 0
, n. 0 1 do respetivo Regulamento, atualizado em 11 de Junho de 2008 e autorizado 

pela Comissão de Mercado de Valores Mobiliários, neste ato representada pelos Exmos. Senhores Dr. 

Fernando Cristina Coelho e Dr. José Manuel Oliveira Cardoso Simões Salgado, o primeiro na qualidade de 

Administrador e o segundo na qualidade de Administrador, com poderes bastantes para o presente ato, 

EPUL- EMPRESA PÚBLICA DE URBANIZAÇÃO DE LISBOA, Pessoa Coletiva n.0 500906475, com sede 

na Alameda das Linhas de Torres, n.0 198/200, 1769-008 Lisboa, neste ato representada por [ ... ],na 

qualidade de [ ... ], com poderes bastantes para o presente ato, 

MAXIRENT - Fundo e Investimento Imobiliário Fechado, com o número de identificação fiscal 

720.005.515, constituído nos termos do n.0 2 do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.0 229-C/88, de 04/07, com a 

redação dada pelo Decreto-Lei n.0 417/91, de 26/10, e ao abrigo do Despacho 18/91-XII, de 6 de 

Dezembro, do Ministro das Finanças, conforme Portaria 367/92 (2." série), publicada no Diário da República 

n.0 279, 11 Série, de 03/12/1992, neste ato devidamente representado pela sua sociedade gestora, 

administradora e representante, REFUNDOS - Sõcíedade Gestora de Fundos de Investimento 

Imobiliário, S.A., com sede em Lisboa, na Av. Fontes Pereira de Melo, n.0 14, 11.0 andar, com o capital 

social de € 375.000,00, pessoa coletiva n.0 502.913.290, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Lisboa sob o mesmo número, devidamente representada pelo seu Administrador, com 

poderes para o presente ato, Senhor Dr. Vítor Paulo Paranhos Pereira e pelo seu Procurador, com poderes 

para bastantes para o presente ato, Senhor Eng. Frederico Bastos Andersen d' Arruda Moreira, 

AJ CORREIA & FILHOS, LDA., com o número de identificação fiscal [ ... ], com sede [ ... ], neste ato 

representada por[ ... ],na qualidade de [ ... ], com poderes bastantes para o presente ato, 
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REFRIGE, com o número de identificação fiscal [ ... ], com sede [ ... ], neste ato representada por [ ... ],na 

qualidade de [ ... ], com poderes bastantes para o presente ato, 

UNICRE, com o número de identificação fiscal [ ... ], com sede [ ... ], neste ato representada por [ ... ],na 

qualidade de [ ... ], com poderes bastantes para o presente ato, 

, adiante designados por SEGUNDOS OUTORGANTES, 

Também designados por PARTES ou PARTE, quando conjunta ou indistintamente referidos; 

CONSIDERANDO QUE: 

A. A Deliberação n. 0 1330/CM/2008, publicada no 1° Suplemento ao Boletim Municipal n.0 775 de 

26/12/2008, delimita a 'Rua Particular à Azinhaga da Cidade (Rua A e Rua B)' como AUGI e prevê o 

desenvolvimento de um processo de reconversão por Plano de Pormenor designado Plano Pormenor da 

Azinhaga da Torre do Fato; 

B. Em 09 de Setembro de 2009, a CML deliberou aprovar os Termos de Referência do Plano de Pormenor 

da Azinhaga Torre do Fato (o "Plano de Pormenor" ou "Plano") e submetê-los a participação preventiva I 

consulta pública; 

C. A zona da Azinhaga Torre do Fato constitui um conjunto de sobreposições características da evolução 

desregulada do final do século passado, caracterizada em grande parte por vários terrenos baldios e por 

grandes áreas ocupadas por armazéns comerciais e oficinas, sendo necessário a definição de 

parâmetros urbanísticos adequados; 

D. O processei de reconversão da referida AUGI não pode ser dissociado de uma ação de reconversão e 

reestruturação urbana mais alargada, sobre as áreas confinantes, sob pena de não se obter uma 

solução urbanística equilibrada e devidamente cerzida com a malha urbana onde se insere; 

E. Com a elaboração do Plano de Pormenor serão definidas as transformações fundiárias necessárias à 

prossecução dos objetivos traçados, às operações de reconversão de algumas das construções 

existentes, aos realojamentos necessários, às demolições das construções obsoletas, bem como à 

definição dos parâmetros urbanísticos mais adequados aos objetivos que se pretendem atingir; 

F. Não obstante ter sido concertada a colaboração entre a CML e a Comissão de Administração Conjunta 

da AUGI da Azinhaga Torre do Fato (Rua A e Rua B), da qual faz parte a EPUL como proprietária da 

área em estudo, não chegou a dar-se início à elaboração da proposta de plano; 
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G. A CML considera manter-se plenamente aluai a importância vital da oportunidade de intervenção neste 

local, já que se torna necessário definir as regras de reconversão da AUGI, bem como incrementar o uso 

habitacional, adotando como referência os parâmetros urbanísticos definidos pelo PDM, numa área 

classificada como: 

a. Área Histórica Habitacional; 

b. Área Consolidada de Edifícios de Utilização Coletiva Habitacional 

c. Área Consolidada de Edifícios de Utilização Coletiva Terciária 

d. Área de Estruturação Urbanística Habitacional 

e. Área de Equipamentos e Serviços Públicos; 

f. Área de Investigação e Tecnologia. 

H. A CML sustenta a plena convicção de que, com a aprovação do Plano de Pormenor, se consiga adotar 

um modelo urbano global, alicerçado num sistema de gestão e execução flexível e que contemple 

primacial mente os seguintes objetivos programáticos: 

a) Promover a regeneração urbana desta área, que terá sempre um cariz de rótula, entre a área do 

Pólo Tecnológico de Lisboa, o término da área histórica da Rua do Lumiar e a área habitacional 

existente (EPUL e Bairro da Horta Nova); 

b) Regulamentar as condições de intervenção no edificado da Área Urbana de Génese Ilegal (Rua A e 

Rua B à Azinhaga Torre do Fato'; 

c) Garantir através de uma reconversão de usos, a revitalização e revalorização funcional desta área; 

d) Promover a articulação viária com a estrutura envolvente, nomeadamente, através do 

reperfilamento da Azinhaga Torre do Fato, da ligação da Azinhaga dos Ulmeiros à Estrada do Paço 

do Lumiar e a correta hierarquização entre a Rua César de Oliveira, a Rua Virgílio Martinho, a Rua 

Eugénio Salvador e a Av. das Nações Unidas. 

e) Garantir a correta articulação com os objetivos traçados para o quarteirão das Quintas da Nossa 

Senhora da Paz e de São Cristóvão e do Jardim Ghandi. 

f) Melhorar a dotação da área em Equipamentos Escolares, considerando a necessidade 

estabelecida pela reserva de área para a construção de uma Escola Básica Integrada + Jardim-de

infância com cerca de 16.000 m2 prevista na Carta dos Equipamentos Escolares. 

I. As supra mencionadas opções estratégicas integram os Termos de Referência aprovados em Reunião de 

Câmara realizada dia 9 de setembro de 2009, através da Deliberação n. 0 909/CM/2009, que constituem o 

Anexo I ao presente contrato, dele fazendo parte integrante; 

J. Os SEGUNDOS OUTORGANTES são proprietários dos seguintes prédios: 

o ES LOGISTICA-FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ABERTO: prédio urbano silo na 

Estrada do Paço do Lumiar, n.0 21, freguesia do Lumiar, descrito na Conservatória do Registo 
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Predial de Lisboa sob o n. 0 861 da indicada freguesia e inscrito na respetiva matriz predial sob o 

artigo 909; 

• MAXIRENT- FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO: Prédio misto silo em Lisboa, 

na Azinhaga da Torre do Fato, descrito na 7." Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o n. 0 

1.014, da freguesia do Lumiar e inscrito na respetiva matriz predial sob os artigos 813 e 210, 

• EPUL: [ ... ]Prédio[ ... ] silo em ..... ,descrito na Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o n.0 

[ .... ] da freguesia de .... e inscrito na respetiva matriz sob o artigo [ ... ]; ... ; 

• AJ CORREIA & FILHOS, LDA.: 1. Prédio urbano silo em ..... , descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Lisboa sob o n. 0 104 da freguesia de .... e inscrito na respetiva matriz sob o artigo 938; 

2. Prédio urbano silo em .... , descrito na Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o n.0 1509 

da freguesia do Lumiar e inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo ... ; 

• REFRIGE: [ ... ] Prédio [ ... ] silo em ..... , descrito na Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob 
o n.0 

[ .... ]da freguesia de .... e inscrito na respetiva matriz sob o artigo[ ... ]; ... ; 

• UNICRE: [ ... ] Prédio [ ... ] silo em ..... , descrito na Conservatória do Registo Predial de Lisboa sob o 
n.0 

[ .... ]da freguesia de .... e inscrito na respetiva matriz sob o artigo[ ... ]; ... ; 

K. Atenta a aluai área de intervenção do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, que abrange uma 

superfície de 11,49 ha, a área total da parcela de terreno, propriedade dos SEGUNDOS OUTORGANTES 

representa cerca de [ ... ] h a da área total de intervenção do mesmo; 

L. Os SEGUNDOS OUTORGANTES têm interesse em desenvolver, nos prédios descritos no Considerando 

G, operações urbanísticas que correspondam às preocupações urbanísticas e ambientais do Município, 

e à edificabilidade prevista no Plano Diretor Municipal, nomeadamente de acordo com a definição 

constante na revisão desse instrumento de gestão territorial; 

M. É entendimento do Município que o interesse público impõe que as operações urbanísticas nos prédios 

acima identificados devem ser precedidas da elaboração e aprovação de instrumento de gestão 

territorial à escala de desenho urbano que designadamente promova a articulação com a envolvente e 

uma rigorosa inserção urbanística e ambiental das futuras ocupações, no contexto do planeamento 

urbanístico da intervenção do Plano; 

N. O princípio da contratualização, consagrado na alínea h) do artigo 5° da Lei de Bases da Política de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (Lei n.0 48/98, de 11 de Agosto), e o artigo 6°-A do Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 380/99, de 22 de 

Setembro, com a última redação conferida pelo Decreto-Lei n. 0 46/2009, de 20 de Fevereiro 

estabelecem a figura do contrato de planeamento que associa os interessados na elaboração de um 
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plano ao Município, visando concertar interesses sem alienar a responsabilidade pelas opções de 

ocupação do território que cabem aos órgãos municipais; 

O. As partes no presente contrato reconhecem o interesse e as vantagens mútuas na colaboração 

contratualizada, de modo a permitir a concretização dos desideratos acima enunciados; 

P. A parceria que o presente contrato estabelece em nada afeta o reconhecimento de que a função de 

planeamento é pública e depende, nos termos da lei, da CML, a única entidade com competência para a 

concreta determinação dos interesses e legitimas expectativas dos SEGUNDOS OUTORGANTES; 

Q. Em circunstância alguma o conteúdo do presente contrato e sobretudo a parceria subjacente ao mesmo, 

impende ou condiciona o cumprimento da lei no que respeita ao procedimento de elaboração e de 

aprovação, designadamente a participação de todos os interessados. 

As Partes acordam de boa fé e reciprocamente aceitam o presente contrato, tendo o mesmo sido aprovado 

por deliberação da CML de U. publicada no Boletim Municipal n. 0 U. U. tendo-se procedido à divulgação 

pública do seu teor, em conformidade com o disposto nos artigos 6°-A e 77. 0
, n.0 2 do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 380/99, de 22 de setembro, com a última 

redação conferida pelo Decreto-Lei n.0 46/2009, de 20 de fevereiro, encontrando-se o seu conteúdo 

dependente da aprovação da Assembleia Municipal e, no que respeita a atribuições e competências da 

Administração Central, do cumprimento dos demais requisitos legais e regulamentares aplicáveis, conforme 

decorre do disposto nos n. 0
' 2 e 3 do citado artigo 6. 0-A, que se enquadra pelos considerandos supra 

enunciados e se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1. a 

(Objeto) 

1. O presente contrato tem por objecto regulamentar as relações entre as Partes contratantes tendo 

em vista a elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, de acordo com os 

Termos de Referência que constituem o Anexo I ao presente Contrato. 

2. O conteúdo e os procedimentos de elaboração e execução do Plano regem-se pelo disposto no 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 380/99, de 

22 de setembro, com a última redação conferida pelo Decreto-Lei n.0 46/2009, de 20 de fevereiro. 

3. A base de incidência territorial do Plano tem uma superfície de 11,49 ha, a qual engloba os prédios 

propriedade dos SEGUNDOS OUTORGANTES, inscritos na matriz do registo predial [ .... ], com 

uma superfície de[ ... ] ha, delimitadas na Planta que constitui o Anexo li ao presente contrato. 
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4. Pelo presente contrato, as Partes comprometem-se a promover, conjuntamente, e em concertação, 

a elaboração de todas as peças escritas e desenhadas necessárias para a elaboração, pela CML, 

do futuro Plano de Pormenor, em conformidade com o Anexo I ao presente Contrato. 

Cláusula 2.• 

(Obrigações dos SEGUNDOS OUTORGANTES) 

1. Os SEGUNDOS OUTORGANTES deverão entregar à CML, nos prazos fixados nos Termos de 

Referência (Anexo 1), contados da data de assinatura do presente contrato, uma proposta de 

solução urbanística, acompanhada, nas fases respetivas, de todos os documentos técnicos de 

suporte legalmente exigíveis, nomeadamente das peças escritas e desenhadas necessárias, assim 

como os elementos de análise e avaliação sectoriais - acústica, mobilidade e geotecnia - que 

concretizem o desenho urbano proposto para a área de intervenção do futuro Plano de Pormenor. 

2. Para a elaboração dos documentos referidos no número anterior, os SEGUNDOS OUTORGANTES 

deverão proceder à indicação das equipas técnicas definidas para a elaboração do Plano e 

respetivos estudos. 

3. A elaboração dos documentos referidos no número n.0 1 é da exclusiva responsabilidade dos 

SEGUNDOS OUTORGANTES, devendo os respetivos custos ser assumidos na proporção das 

áreas dos prédios de que são proprietários. 

4. Nos documentos entregues e no momento exigido serão integradas ainda as Cartas de Ruído nos 

termos da lei. 

5. A proposta de solução urbanística será entregue em 5 exemplares impressos, bem como em 

suporte digital, devendo as peças escritas constar de formato Microsoft Word 2003-2007 ou 

compatível, e as peças desenhadas em formato que permita livremente a alteração do seu 

conteúdo e impressão. 

6. Compete ainda aos SEGUNDOS OUTORGANTES elaborar outras peças escritas ou desenhadas 

que venham a ser solicitadas pela CML no decurso do procedimento de elaboração do Plano de 

Pormenor, quer se trate de peças novas ou de alteração ou retificação das apresentadas, desde 

que a sua elaboração ou preparação seja indispensável para o cumprimento pela CML das normas 

legais ou regulamentares aplicáveis, se torne necessária a sua apresentação por exigência de 

quaisquer entidades públicas no âmbito da fase de acompanhamento ou se considerem objetiva e 

justificadamente necessárias à luz dos objetivos a prosseguir com o Plano de Pormenor, nos 

termos do disposto no Anexo I ao presente contrato. 

7. Os SEGUNDOS OUTORGANTES obrigam-se a transferir a propriedade de todos documentos 

técnicos que integrem a solução urbanística elaborada ao abrigo do presente contrato, aquando da 
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sua entrega à CML, sem reservas, para o Município de Lisboa, que delas pode livremente dispor, 

introduzindo designadamente as alterações que entenda convenientes e decorram do exercício dos 

poderes públicos de planeamento. 

8. Os SEGUNDOS OUTORGANTES obrigam-se ainda a exigir que cláusula do mesmo teor seja 

aceite por todos os subcontratados, na prestação de qualquer serviço cujo resultado tenha como 

destino a fundamentação ou incorporação da proposta de solução urbanística e respetivos 

elementos de suporte. 

9. Para o cumprimento das obrigações previstas nos números anteriores da presente cláusula, a CML 

obriga-se a facultar aos SEGUNDOS OUTORGANTES todos os elementos e documentos que para 

o efeito lhe sejam solicitados pelos SEGUNDOS OUTORGANTES, no conjunto ou individualmente. 

Cláusula 3." 

(Elaboração das Peças do Plano e demais estudos) 

É da responsabilidade da CML a elaboração da proposta técnica do Plano de Pormenor, de acordo 

com os Termos de Referência por si definidos e aprovados, e da proposta de solução urbanística 

consubstanciada nos documentos entregues pelos SEGUNDOS OUTORGANTES, nos termos da 

cláusula anterior, após as retificações que, nas diferentes fases, lhe venham a ser introduzidas pela 

CML ou por outras entidades oficiais, sem prejuízo dos SEGUNDOS OUTORGANTES poderem 

formular sugestões e fornecer informações à CML relativas às peças que compõem o plano, nos 

termos do artigo 7. 0 do Código do Procedimento Administrativo. 

Cláusula 4." 

(Obrigações da CML) 

1. Após a entrega, por parte dos SEGUNDOS OUTORGANTES, das diferentes fases da proposta de 

solução urbanística e respetivos elementos de suporte referidos na Cláusula z•, a CML 

compromete-se a promover o início do procedimento de instrução, aprovação e publicação do 

Plano, nos termos e prazos previstos na legislação aplicável. 

2. A CML obriga-se a comunicar aos SEGUNDOS OUTORGANTES todas alterações efetuadas nos 

termos do n.0 6 da cláusula 2.•, bem como todos os pareceres, informações ou comunicações feitos 

por quaisquer entidades que intervenham no procedimento de elaboração, acompanhamento e 

aprovação do Plano de Pormenor, e ainda a responder dentro do prazo de 10 (dez) dias a qualquer 

pedido de informação ou esclarecimento que lhe seja dirigido pelos SEGUNDOS OUTORGANTES. 

3. Na hipótese de não se prever expressamente prazo específico para algum dos trâmites do 

procedimento de elaboração e aprovação do referido Plano de Pormenor, a CML deverá cumprir o 
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prazo supletivo de 10 (dez) dias estabelecido no artigo 71.0 do Código de Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 442/91, de 15 de Novembro, na redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 0 6/96 de 31 de Janeiro. 

4. As Partes reconhecem que o estrito e zeloso cumprimento, pela CML, dos prazos de tramitação 

procedimental legalmente estabelecidos, constitui um elemento essencial à determinação da 

vontade dos SEGUNDOS OUTORGANTES na celebração do presente contrato. 

Cláusula s.• 
(Procedimento de elaboração e aprovação do Plano de Pormenor) 

1. A CML estabelece como parâmetros urbanísticos de referência para a elaboração do Plano de 

Pormenor os que constam nos Termos de Referência que integram o Anexo I ao presente contrato, 

bem como nas definições do Plano Diretor Municipal em revisão. 

2. A CML compromete-se a diligenciar de modo a que o desenvolvimento do procedimento de 

elaboração e aprovação do Plano de Pormenor, após a celebração do presente contrato, observe o 

seguinte faseamento: 

2.1.1. Apreciação preliminar pelos serviços técnicos camarários após apresentação à CML pelos 

SEGUNDOS OUTORGANTES da proposta de solução urbanística; 

2.1.2. Envio da proposta de Plano de Pormenor à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional (CCDR-L VT), para a realização de uma conferência de serviços com as entidades 

representativas dos interesses a ponderar, eventual concertação e emissão de parecer final; 

2.1.3. Abertura de um período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da 

República e a divulgar através da comunicação social e da respetiva página da Internet; 

2.1.4. Elaboração de resposta fundamentada às reclamações, observações, sugestões e pedidos 

de esclarecimento apresentados pelos particulares, no âmbito do período de discussão pública; 

2.1.5. Ponderação e a divulgação, designadamente através da comunicação social e da respetiva 

página da Internet, dos resultados da discussão pública e elaboração da versão final da 

proposta de Plano de Pormenor para submissão a deliberação da Assembleia Municipal; 

2.1.6. Apreciação da proposta de Plano de Pormenor pela CML para efeitos de envio à Assembleia 

Municipal para aprovação; 

2.1.7. Aprovação do Plano de Pormenor pela Assembleia Municipal; 

2.1.8. Publicação do Plano de Pormenor no Diário da República. 

Cláusula 6." 

(Reserva de exercício de poderes públicos) 

1. A parceria que o presente contrato estabelece em nada afeta o reconhecimento de que a função de 

planeamento é pública e depende, nos termos da lei, da CML, única entidade com competência 
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para a concreta determinação do conteúdo material do Plano de Pormenor, sem preJulzo de 

consideração dos interesses e legítimas expectativas dos SEGUNDOS OUTORGANTES. 

2. A CML reserva-se a possibilidade inderrogável de exercer os seus poderes de planeamento na 

conformação do conteúdo do plano, nomeadamente na determinação das opções e de ocupação e 

uso do solo suscetíveis de concretização, informando dessas alterações todos os proprietários; 

3. Em circunstância alguma, o conteúdo do presente contrato impede ou condiciona o cumprimento 

da lei no que respeita ao procedimento de elaboração e de aprovação, designadamente a 

participação de todos os interessados e ao exercício de competências por parte de outras 

entidades públicas. 

Cláusula 7.• 

(Resolução Unilateral do Contrato) 

1. O presente contrato pode ser resolvido unilateralmente e a todo o tempo pela CML com base na 

violação das obrigações assumidas pelos SEGUNDOS CONTRATANTES, no âmbito do presente 

contrato, bem como por razões de interesse público subjacente ao objecto do presente contrato, 

nos termos definidos pelo Código dos Contratos Públicos. 

2. Decorridos dois anos após a assinatura do presente contrato, sem que a Assembleia Municipal de 

Lisboa tenha aprovado o Plano, os SEGUNDOS CONTRATANTES podem resolvê-lo 

unilateralmente, não podendo ser-lhes exigida, nessa situação, qualquer obrigação adicional ou 

im pulada qualquer responsabilidade por esse facto, não havendo lugar á repetição das prestações 

já realizadas, nem ao pagamento de qualquer indemnização aos SEGUNDOS CONTRATANTES 

por parte da CML. 

Cláusula s.• 
(Alterações ao Contrato) 

1. Quaisquer alterações a este contrato só serão válidas desde que convencionadas por escrito com 

menção expressa de cada uma das cláusulas eliminadas e da redação que passa a ter cada uma 

das cláusulas aditadas ou modificadas. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior e do cumprimento das normas legais aplicáveis, os 

aspetos de concretização e desenvolvimento do disposto no presente contrato poderão ser 

regulados em Acordos de Execução outorgados entre as Partes, sem prejuízo de associação de 

outras entidades que de comum acordo se reconheça ter interesse em envolver. 
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Cláusula 9.• 

(Notificações e Comunicações) 

Todas as notificações ou comunicações entre as Partes e relativas ao presente Contrato deverão ser 

endereçadas às respetivas sedes, salvo se, entretanto, o destinatário tiver indicado ao remetente, por 

escrito, um endereço diverso para esse fim. 

Cláusula 1 O. a 

(Resolução de Conflitos) 

1. Para a resolução de qualquer desacordo ou conflito respeitante à interpretação ou execução do 

presente contrato, as Partes procurarão obter um acordo justo e adequado, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da data em que qualquer dos Outorgantes notifique o outro nesse sentido. 

2. Na ausência do acordo referido no número anterior, a parte interessada notificará a outra da sua 

intenção de submeter a matéria da divergência a Tribunal Arbitral, que será constituído e funcionará 

nos termos do disposto nos artigos 180.0 e seguintes do Código de Processo nos Tribunais 

Administrativos e Fiscais. 

3. Se as Partes não chegarem a acordo para a nomeação de um árbitro único, no prazo de 1 O dias, 

contados da notificação referida no número anterior, o Tribunal Arbitral será constituído por 3 

árbitros, nomeando cada uma das Partes um deles e sendo o terceiro designado por acordo entre 

os dois primeiros ou, na falta desse acordo ou de nomeação do segundo árbitro, serão esses dois 

nomeados pelo Presidente do Tribunal Central Administrativo Sul. 

4. Os árbitros definirão, após a constituição do Tribunal, as regras de funcionamento e processuais da 

arbitragem, devendo a decisão ser emitida no prazo máximo de seis meses após a constituição do 

Tribunal, salvo motivo ponderável. 

5. O objecto do litígio será definido pelo Tribunal Arbitral perante o pedido constante da petição inicial 

e a posição assumida pela parte contrária na sua contestação ou face a acordo das Partes nesse 

sentido. 

Cláusula 11.• 

(Anexos) 

Constituem Anexos ao presente contrato, depois de rubricados pelas Partes, dele ficando a fazer parte 

integrante, para todos os efeitos, os seguintes documentos: 
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a) Anexo I- Termos de Referência do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, aprovados em 

Reunião de Câmara realizada dia 9 de setembro de 2009, através da Deliberação n.0 909/CM/2009; 

b) Anexo li - Identificação das Parcelas da Área de Intervenção do Plano de Pormenor da Azinhaga 

Torre do Fato. 

Feito em [ ... ] exemplares, todos com valor original, na cidade de Lisboa, aos U de U de U. ficando cada 

uma das Partes Outorgantes com um exemplar. 

Pelo MUNICÍPIO, 

O Vice-Presidente 

Arq. Manuel Salgado 

Pelos SEGUNDOS OUTORGANTES, 

u 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

ACTA EM MINUTA 

Nos termos e para os efeitos do artigo 92° da Lei n. 0 169/99, de 18 de 

Setembro, com a redacção dada pela Lei n° 5-A/2002 de 11 de Janeiro e 27° n°s 3° 

e 4° do Código do Procedimento Administrativo, bem como o disposto no artigo 18° 

n° 3 do Regimento da CML, foram aprovadas na Reunião de Câmara de 26 de Abril 

de 2012, as actas, as moções o voto de pesar e as propostas a seguir discriminadas, 

constituindo o presente documento, bem como os originais dos referidos 

documentos, a acta em minuta: 

Apreciação e aprovação das Actas n°s 107, 108 e 109 

(Aprovadas por unanimidade) 

(Subscrita pelo Sr. Vereador do PCP) 

Aprovar saúdar o 38° Aniversário da Revolução de Abril, nos termos da moção; 

(Rejeitada com 6 votos contra (5PPD/PSD e 1CDS/PP), 3 votos a favor (21nd. e 
1 PCP) e 7 abstenções (PS)) 

(Subscrita pelo Sr. Vereador do PCP) 

Aprovar saúdar o 1° de Maio- Dia Internacional do Trabalhador, nos termos da 
moção; 

(Aprovada por maioria com 10 votos a favor (7PS, 21nd. e 1PCP) e 6 votos 
contra (5PPD/PSD e 1CDS/PP)) 

Votô.de,Pesar/11.0 31?()12 \ •.·. (Subscrito pela Câmara) 
,'<-.-- ,·.:y, -,-,-

Aprovar o voto de pesar pelo falecimento de Miguel Portas, nos termos do voto de 
pesar; 

(Aprovado por unanimidade) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 

. (Subscrita pelo Sr. Vereador Manuel Salgado) 

Aprovar a alteração da Deliberação n. 0 565/CM/2009 e a revogação dos Termos de 
Referência do Plano de Pormenor do Bairro dos Sete Céus, assim como aprovar, 
para efeitos de submissão à Assembleia Municipal, a suspensão parcial do Plano de 
Urbanização do Alto do Lumiar, na área correspondente ao Bairro dos Sete Céus, 
com estabelecimento de medidas preventivas para a mesma zona, nos termos da 
proposta; 

(Aprovada por maioria com 10 votos a favor (7PS, 21nd. e 1PCP) e 5 abstenções 
(PPD/PSD)) 

Prop~stél n.O '1'1'$t2iH2. r (Subscrita pelo Sr. Vereador Manuel Salgado) 

Aprovar o procedimento de Formação de Contrato para Planeamento do Plano de 
Pormenor da Azinhaga Torre do Fato e determinação da abertura de um período de 
divulgação pública, nos termos da proposta; 

(Aprovada por maioria com 14 votos a favor (7PS, 2 lnd. e 5PPD/PSD), 1 voto contra 
(PCP) e 1 abstenção (CDS/PP)) 

.Prop()~tâ 1"1·0 249l2Q1~··.·······.·· >·· (Subscrita pela Sr". Vereadora Catarina Vaz 
Pinto) 

Aprovar o Programa Estratégico "Biblioteca XXI" Uma Rede de Bibliotecas Públicas 
para a Cidade de Lisboa, nos termos da proposta; 

(Adiada) 

P;rôpost~ ri,o25g/21)1t . · (Subscrita pelas Sr"s. Vereadoras Catarina Vaz 
• ··· ··•····••··· ······•····•··· Pinto e Graça Fonseca) 

Aprovar o lançamento de um Concurso Público Internacional para a Exploração do 
Edifício sito na Rua de S. Lázaro n° 72 a 82 e respectivas peças de procedimento, 
nos termos da proposta; 

(Aprovada por maioria com 1 O votos a favor (7PS, 21nd. e 1 PCP) e 6 votos contra 
(5PPD/PSD e 1CDS/PP)) 
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CÂMARA MUNICIPAL D E LISBOA 

Proposta n.0 260/2012 (Subscrita pela Sr.a Vereadora Catarina Vaz 
Pinto) 

Aprovar a retificação da deliberação n. 0 97/CM/2012 e na sequência disso ser 
atribuída a Medalha de Mérito Municipal Grau Ouro à ora Sara Pereira, nos termos 
da proposta; 

(Aprovada por unanimidade) 

Nos termos do n. 0 3 do Art. 92. 0 da supra citada Lei n. 0 169/99, de 18 de 
Stmbrot. v e corp_ a redacção dada pela Lei n° 5-A/2002 de 11 de Janeiro eu, 

-< ~\.Q ~ ~ Directora do Departamento de Apoio aos 
ó gãos e Serviços do Município mandei lavrar. 

Paços do Concelho, em 26 de Abril de 2012 

O Presidente 
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Câmara Municipal de Lisboa 

DACM 
Prop.n.•.lliJ êo/2. 
Fls •• ____ _ 

Direção Municipal de Planeamento, Reabilitação e Gestão Urbanística 
Departamento de Planeamento e Reabil~ação Urbana 

Exmo.(a) Senhor( a) 

DPRU - Departamento de Planeamento, Reabilitação 
e Urbana 
Arquiteto Paulo Pais 

· Informação n~ Data 

INF/136/DMPRGU/DPRU/12 20-03-2012 

Assunto: Contrato de planeamento urbano 

Informação 

Na sequência da delimitação da Área Urbana de Génese Ilegal (AUGI) da 
Azinhaga Torre do Fato aprovada pela Câmara Municipal de Lisboa, na sua 

. reunião de 22 de Dezembro de 2008, através da Deliberação n.' 
1330/CM/2008, bem como da Proposta n.' 909/2009, que deliberou proceder 
à elaboração do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre do Fato, um conjunto 
de proprietários vieram demonstrar disponibilidade para formalizar um 
procedimento de contratualização. 
No seguimento do acerto dos termos do contrato entre as partes, junto se 
anexa minuta do contrato e proposta para o Procedimento de Formação de 
Contrato para Planeamento do Plano de Pormenor da Azinhaga Torre 
do Fato e determinação da abertura do respetivo período de divulgação 

· pública. 

. - . 

~ ... . ... .. 
' Arquiteta Urbanista 

Despacho 

<;i'- ~ tJ I ll..i>T"- A... JA... .-,.._, l C.... i ..Ok1_ 

Paulo Prazeres Pais 
Departamento de Planeamento e ReabUilaçl1o tkbana 

Z.::>. 3;Z.o1 'l... 

4-.o ~. i-.. J..-
0 Director Municipal 

l!ldiOJUnl'j JOj:laJJO 0 
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